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Edição Suplementar 82.1Porto Velho, 30 de abril de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.392, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 8.222.186,00, em

favor da unidade orçamentária Corpo de Bombeiros Militar de

Rondônia - CBMRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 8.222.186,00 (oito milhões duzentos e vinte e dois mil cento e oitenta e seis reais), em favor da unidade

orçamentária Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia - CBMRO, para dar cobertura orçamentária à despesa de

capital, no presente exercício, a ser alocada conforme o Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá do excesso de arrecadação,

proveniente de arrecadação do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia - CBMRO, motivado pelo saldo positivo da

receita arrecadada na Fonte 1.703.0.00001 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de

outras Entidades, considerando as diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,

considerando-se, ainda, a tendência até o final do exercício, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei Federal n° 4.320, de 17

de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.”,indicado no Anexo II e no valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE

RONDÔNIA - CBMRO
8.222.186,00

15.004.06.122.2103.1276
MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA

PÚBLICA
449052 1.703.0 8.222.186,00

TOTAL
R$

8.222.186,00

ANEXO II

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Quinta-feira, 30 de abril de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30177
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/04/2026, às 22:05

Rondônia, ed.  suplementar - 2



Edição Suplementar 82.1Porto Velho, 30 de abril de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.392, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 8.222.186,00, em

favor da unidade orçamentária Corpo de Bombeiros Militar de

Rondônia - CBMRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 8.222.186,00 (oito milhões duzentos e vinte e dois mil cento e oitenta e seis reais), em favor da unidade

orçamentária Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia - CBMRO, para dar cobertura orçamentária à despesa de

capital, no presente exercício, a ser alocada conforme o Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá do excesso de arrecadação,

proveniente de arrecadação do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia - CBMRO, motivado pelo saldo positivo da

receita arrecadada na Fonte 1.703.0.00001 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de

outras Entidades, considerando as diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,

considerando-se, ainda, a tendência até o final do exercício, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei Federal n° 4.320, de 17

de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.”,indicado no Anexo II e no valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE

RONDÔNIA - CBMRO
8.222.186,00

15.004.06.122.2103.1276
MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA

PÚBLICA
449052 1.703.0 8.222.186,00

TOTAL
R$

8.222.186,00

ANEXO II

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOEXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

24510101
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS -

PRINCIPAL
A 1.703.0 8.222.186,00

TOTAL
R$

8.222.186,00

Protocolo 71729605

LEI N° 6.390, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por anulação, até o valor de R$ 10.230.340,00, em favor da

unidade orçamentária Fundo Estadual de Assistência Social -

Feas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

10.230.340,00 (dez milhões duzentos e trinta mil e trezentos e quarenta reais), em favor da unidade orçamentária

Fundo Estadual de Assistência Social - Feas, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente

exercício, a ser alocada conforme Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- FEAS
10.230.340,00

23.012.08.244.2168.2348
COFINANCIAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL
334041 1.500.0 10.230.340,00

TOTAL
R$

10.230.340,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- FEAS
10.230.340,00

23.012.08.244.2168.2348
COFINANCIAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL
334141 1.500.0 10.230.340,00

TOTAL
R$

10.230.340,00

Protocolo 71736734
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LEI N° 6.391, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por

anulação, até o valor de R$ 1.257.915,00, e cria ação em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Educação -

Seduc.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$

1.257.915,00 (um milhão duzentos e cinquenta e sete mil novecentos e quinze reais), em favor da unidade

orçamentária Secretaria de Estado da Educação - Seduc, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no

presente exercício, a ser alocada conforme Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Fica criada, no Orçamento Anual do exercício de 2026, Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026, bem como

no Plano Plurianual - PPA do estado de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024, a

Ação 1519 - REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO, inserida no Programa 1015 - GESTÃO

ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO, na unidade orçamentária Seduc, com detalhamento indicado no Anexo III.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
1.257.915,00

16.001.12.122.1015.4033
PROMOVER SAÚDE E BEM ESTAR DO

SERVIDOR
339039 1.500.0 1.257.915,00

TOTAL
R$

1.257.915,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
1.257.915,00

16.001.12.122.1015.1519
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E

PROCESSO SELETIVO
339039 1.500.0 1.257.915,00

TOTAL
R$

1.257.915,00

ANEXO III

Cria Ação na Lei Orçamentária Anual - Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026, bem como no Plano Plurianual - PPA do

estado de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024.

Unidade

orçamentária
16.001 - Secretaria de Estado da Educação - Seduc

Programa 1015 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO

AÇÃO 1519 - REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO
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Tipo de Ação Projeto.

Finalidade da Ação
Realizar concurso público e processo seletivo para provimento de cargos públicos do quadro

de pessoal da Instituição.

Modo de Execução Contratação de empresa para realização de concurso público e processo seletivo.

Função Educação (12).

Subfunção Administração Geral (122).

Esfera Fiscal.

Descrição do

produto
Concurso realizado / Processo seletivo realizado.

Unidade de medida Unidade.

Forma de

Implementação
Direta.

Protocolo 71731879

LEI N° 6.386, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por operação de crédito, até o valor de R$ 130.463.840,41, em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos - Seosp.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por operação de crédito, até o valor

de R$ 130.463.840,41 (cento e trinta milhões quatrocentos e sessenta e três mil oitocentos e quarenta reais e

quarenta e um centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

Seosp, para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício, a serem alocadas no Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá da operação de crédito,

autorizada pela Lei n° 6.021, de 9 de maio de 2025, na Fonte 1.754.0.00001 - Recursos de Operações de Crédito,

conforme o art. 43, § 1°, inciso IV, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do

Distrito Federal.”, indicada no Anexo II.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR OPERAÇÃO DE CRÉDITOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
130.463.840,41

27.001.15.451.2183.1638 REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 449051 1.754.0 125.272.852,36

27.001.15.451.2183.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 449052 1.754.0 5.190.988,05

TOTAL
R$

130.463.840,41

ANEXO II

CRÉDITO POR OPERAÇÃO DE CRÉDITOOPERAÇÃO DE CRÉDITO
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Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

21120101
OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO -

PRINCIPAL
A 1.754.0 130.463.840,41

TOTAL
R$

130.463.840,41

Protocolo 71726040

LEI N° 6.388, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 2.500.000,00, em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos - Seosp.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente

exercício, a ser alocada conforme o Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá do excesso de arrecadação,

proveniente de arrecadação da Seosp, motivado pelo saldo positivo da receita arrecadada na Fonte 1.754.0.00001 -

Recursos de Operações de Crédito, considerando as diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e

a realizada, considerando-se, ainda, a tendência até o final do exercício, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei Federal n°

4.320, de 17 de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.”, conforme demonstrativo do

Anexo II.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
2.500.000,00

27.001.17.512.2130.1497 PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO PAC 1 E 2 449051 1.754.0 2.500.000,00

TOTAL
R$

2.500.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

21125201
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE

SANEAMENTO - PRINCIPAL
A 1.754.0 2.500.000,00

TOTAL
R$

2.500.000,00

Protocolo 71726950
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LEI N° 6.387, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 3.037.096,13, em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos - Seosp.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 3.037.096,13 (três milhões trinta e sete mil noventa e seis reais e treze centavos), em favor da unidade

orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária à despesa

de capital, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
3.037.096,13

27.001.15.451.2183.1638 REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 449051 2.706.0 3.037.096,13

TOTAL
R$

3.037.096,13

Protocolo 71734612

LEI N° 6.389, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 4.000.758,22, em

favor da unidade orçamentária Sociedade de Portos e Hidrovias

do Estado de Rondônia - Soph.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 4.000.758,22 (quatro milhões setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos), em favor da unidade

orçamentária Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - Soph, para dar cobertura orçamentária às

despesas corrente e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - SOPH
4.000.758,22
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11.051.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 2.753.0 348.772,81

11.051.26.784.8000.1657
MODERNIZAR O PORTO ORGANIZADO DE PORTO

VELHO
339039 2.753.0 3.651.985,41

TOTAL
R$

4.000.758,22

Protocolo 71718573

LEI N° 6.373, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Transfere a Sede do Governo do Estado de Rondônia, no período

de 25 a 30 de maio de 2026, para o município de Ji-Paraná.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica transferida aSede do Governo do Estado de Rondônia, no período de 25 a 30 de maio de 2026, para o

município de Ji-Paraná, em razão da realização da 13ª edição da Feira de Tecnologia e Oportunidade de Negócios da

Região Norte, denominada Rondônia Rural Show Internacional.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71246380

LEI N° 6.372, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Institui o Programa Estadual de Inclusão Social Produtiva para

Catadores de Materiais Recicláveis, no âmbito do estado de

Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído o Programa Estadual de Inclusão Social Produtiva para Catadores de Materiais Recicláveis,

denominado Rondônia Recicla, sob a coordenação da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social - Seas.

Art. 2°São diretrizes do Programa Rondônia Recicla:

I - a promoção da inclusão social produtiva e da dignidade dos catadores de materiais recicláveis;

II - o fomento à economia circular, à gestão inovadora de resíduos e ao desenvolvimento sustentável com

enfoque nos catadores de materiais recicláveis;

III - a valorização da profissão e o combate ao estigma social relacionado aos catadores de materiais recicláveis;

IV - o fortalecimento das associações e cooperativas de catadores, incentivando sua organização e autonomia;

V - o estímulo à formalização e à autonomia econômica dos catadores, com foco na superação da vulnerabilidade

socioeconômica; e

VI - a promoção da educação ambiental e da conscientização sobre a importância da coleta seletiva como forma

de apoio aos catadores de materiais recicláveis.

Art. 3°São objetivos do Programa Rondônia Recicla:

I - elevar a qualidade de vida e a renda dos catadores de materiais recicláveis;

II - fortalecer a infraestrutura de triagem e processamento de recicláveis no Estado;

III - garantir acesso a equipamentos essenciais, capacitação técnica, jurídica, contábil e de gestão para catadores

e suas organizações;

IV - reduzir a quantidade de resíduos sólidos destinados a aterros sanitários e lixões;

V - promover a conscientização da sociedade sobre a importância da separação dos resíduos e sua destinação

correta; e

VI - incentivar o desenvolvimento, a produção e o consumo de produtos derivados de materiais recicláveis no

Estado.

Art. 4°O Programa Rondônia Recicla utilizará, dentre outros, os seguintes instrumentos e ações:
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I - aquisição e fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, veículos para coleta seletiva e

maquinários para as centrais de triagem e associações;

II - oferta de programas de capacitação contínua, incluindo gestão administrativa e financeira, para catadores e

suas organizações;

III - fomento à implantação de centrais de triagem em regiões estratégicas do estado de Rondônia;

IV - fomento à criação e ao fortalecimento de associações e cooperativas de catadores nos municípios que não as

possuem; e

V - estabelecimento de mecanismos de remuneração por desempenho e formalização de contratos de serviços de

coleta seletiva.

§ 1°O Poder Executivo regulamentará, por meio de decreto, os instrumentos e ações dispostos nos incisos do

caput, bem como poderá estabelecer outras formas de desenvolvimento do Programa.

§ 2°Fica o Poder Executivo autorizado a doar bens aos beneficiários do Programa Rondônia Recicla.

Art. 5°A implementação da coleta seletiva nos órgãos estaduais e a priorização da contratação de associações e

cooperativas de catadores para a destinação de materiais recicláveis seguirão as diretrizes da Política Nacional de

Resíduos Sólidos e de legislação estadual específica.

Art. 6°As despesas decorrentes do Programa Rondônia Recicla serão custeadas pela Seas, em conformidade com

as dotações orçamentárias e financeiras disponíveis, respeitando-se as diretrizes estabelecidas pela legislação

pertinente.

Art. 7°O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, estabelecendo os critérios, parâmetros,

mecanismos e procedimentos para sua plena execução.

Art. 8°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71245316

LEI N° 6.384, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em concurso público

e processo seletivo às mulheres vítimas de violência doméstica e

familiar no âmbito do estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Ficam isentas do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos estaduais, as mulheres vítimas de

violência doméstica e familiar, para cargo ou emprego público e processos seletivos para contratação de pessoal por

tempo determinado e indeterminado, no âmbito da administração direta ou indireta em todo o estado de Rondônia.

Art. 2°Para ter o direito à isenção da taxa de inscrição prevista nesta Lei, no ato da inscrição deverão ser

apresentados, juntamente com requerimento dirigido à Comissão de Isenção, conforme modelo a ser definido pela

banca organizadora do concurso público ou processo seletivo, um dos seguintes documentos:

I - certidão que comprove a existência de ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei Federal n°

11.340, de 7 de agosto de 2006; ou

II - comprovante de instauração de inquérito policial contra o agressor nos termos da Lei Federal n° 11.340, de

2006.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71287800

LEI N° 6.383, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Estabelece a priorização e preferência de vaga em cursos de

qualificação técnica e profissional gratuitos, oferecidos pelo

Governo do Estado de Rondônia, às mulheres vítimas de

violência doméstica e familiar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
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Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica estabelecida, no âmbito do estado de Rondônia, a priorização e preferência de vaga em cursos de

qualificação técnica e profissional gratuitos oferecidos pelo Governo do Estado, para mulheres vítimas de violência

doméstica e familiar.

Art. 2°Para fins desta Lei, considera-se mulher vítima de violência doméstica e familiar aquela que tenha sido

submetida a qualquer forma de violência física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral no âmbito de sua relação

familiar ou doméstica, conforme o disposto na Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 3°A prioridade de matrícula em cursos de qualificação técnica e profissional gratuitos será concedida às

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, mediante comprovação por meio da apresentação de pelo menos

um dos documentos abaixo relacionados:

I - boletim de ocorrência;

II - medida protetiva de urgência;

III - relatório de atendimento de órgão especializado, como Centros de Referência de Atendimento à Mulher -

Cram e Centros de Referência Especializados de Assistência Social - Creas; ou

IV - declaração de organizações da sociedade civil que atuem na assistência e acolhimento de mulheres vítimas

de violência.

Art. 4°Fica o Governo do estado de Rondônia autorizado a promover ações de divulgação e informação sobre os

cursos de qualificação, especificamente voltados às mulheres vítimas de violência, por meio de campanhas

informativas nos canais oficiais do Estado, rádios, televisão, redes sociais, postos de atendimento à mulher e

delegacias especializadas.

Art. 5°O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 6°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71571293

LEI N° 6.382, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a vedação de participação em licitações e

contratações no âmbito da Administração Pública do Estado de

Rondônia por pessoas físicas e jurídicas sancionadas por atos de

corrupção, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica vedada a participação, direta ou indireta, em licitações e a celebração de contratos, inclusive por

dispensa ou inexigibilidade, com a Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Rondônia, de pessoas físicas e

jurídicas que estejam, no momento do certame ou da contratação, submetidas a sanção vigente que implique

impedimento de licitar ou contratar com o poder público.

§ 1°Para fins desta Lei, considera-se sanção vigente aquela aplicada por decisão administrativa final ou por

decisão judicial transitada em julgado, com efeitos atuais de impedimento de licitar ou contratar, suspensão, ou

declaração de inidoneidade, nos termos da legislação aplicável, inclusive a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de

2021.

§ 2°A vedação de que trata o caput alcança, em especial, as pessoas físicas e jurídicas com registro ativo em

cadastros públicos oficiais que consolidem sanções impeditivas de contratação, inclusive o Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas, e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas.

Art. 2°Além do disposto no art. 1°, ficam impedidas de participar de licitações e de contratar com a Administração

Pública do Estado de Rondônia as pessoas jurídicas que, na data do certame ou da contratação:

I - estejam registradas no Cadastro Nacional de Empresas Punidas, enquanto perdurarem os efeitos da sanção

registrada; e

II - possuam, em seu quadro societário ou estrutura de controle, administrador, dirigente, sócio controlador, ou

beneficiário final que esteja submetido a sanção vigente impeditiva de licitar ou contratar, quando houver risco

concreto de burla à vedação por interposição de pessoa.

§ 1°A caracterização do risco concreto de burla deverá ser fundamentada e assegurará o contraditório e a ampla

defesa no procedimento administrativo.
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§ 2°Não se aplica o inciso II se a pessoa jurídica comprovar, antes da fase de habilitação ou, quando cabível, antes

da assinatura do contrato, a desvinculação do agente sancionado do controle, da gestão e do benefício econômico do

negócio, sem prejuízo de diligências e auditorias.

Art. 3°Ficam impedidas de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública do Estado de

Rondônia as pessoas físicas que:

I - estejam com registro ativo em cadastro público oficial de sanções impeditivas de contratação, enquanto durar

o respectivo efeito; e

II - estejam submetidas a decisão administrativa final ou decisão judicial transitada em julgado que imponha, de

modo expresso, proibição de contratar com o poder público, pelo prazo fixado no respectivo ato decisório.

Art. 4°A Administração Pública do Estado de Rondônia deverá, como condição mínima de controle de integridade,

realizar consultas prévias e registrar nos autos do processo de contratação, quando aplicável:

I - a verificação da existência de sanções impeditivas em cadastros públicos oficiais; e

II - a exigência de declaração do licitante ou contratado de que não se encontra nas hipóteses de vedação desta

Lei.

Parágrafo único.A declaração referida no inciso II deverá ser atualizada sempre que houver alteração

superveniente, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal cabível.

Art. 5°É vedada a subcontratação, a cessão, a transferência, a formação de consórcio ou qualquer forma de

execução indireta do objeto contratual com pessoa física ou jurídica enquadrada nas hipóteses desta Lei, salvo as

exceções expressamente autorizadas em norma geral federal e devidamente motivadas no processo.

Art. 6°A constatação de que o contratado se encontrava impedido, ou prestou declaração falsa para fins de

habilitação ou contratação, ensejará, conforme o caso:

I - a inabilitação ou desclassificação no certame;

II - a rescisão contratual e aplicação das sanções administrativas cabíveis, observado o devido processo legal; e

III - o encaminhamento aos órgãos de controle e responsabilização competentes, quando houver indícios de

fraude, corrupção ou declaração falsa.

Parágrafo único.A aplicação das consequências previstas neste artigo observará as normas gerais de licitações e

contratos e a legislação de responsabilização aplicável.

Art. 7°O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para:

I - integrar consultas aos cadastros oficiais aos sistemas eletrônicos de compras e contratação;

II - definir fluxos, responsabilidades e pontos de controle nas fases internas e externas da contratação; e

III - estabelecer mecanismos de prevenção à burla por interposição de pessoa e de identificação de beneficiário

final, observada a legislação aplicável.

Art. 8°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 71512951

LEI N° 6.385, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei n° 3.166, de 27 de agosto de 2013, a fim de dispor

sobre a classificação de informações sensíveis relacionadas à

segurança institucional dos Chefes dos Poderes do Estado e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:


Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Ficam alterados o caput dos artigos 21 e 24 da Lei n° 3.166, de 27 de agosto de 2013, que passam a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 21.É competente para a classificação do sigilo das informações a autoridade máxima de cada Poder, bem

como os agentes públicos investidos de função de direção, comando ou chefia, na forma de regulamento próprio,

observadas as disposições desta Lei.

..............................................................................................................................

Art. 24.As informações que possam comprometer a segurança institucional dos Chefes dos Poderes do Estado, de

seus familiares e das equipes diretamente envolvidas em atividades de apoio deverão ser classificadas no grau
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reservado, mediante decisão motivada da autoridade competente, observados os critérios estabelecidos nesta Lei.”

(NR)

Art. 2°Ficam acrescentados o inciso VII ao artigo 22, transformado o parágrafo único em § 1°, acrescentado o § 2°

ao artigo 23 e acrescentados os §§ 1°, 2° e 3° ao artigo 24 da Lei n° 3.166, de 2013, que passam a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 22. .............................................................................................................

............................................................................................................................

VII - comprometer a segurança institucional dos Chefes dos Poderes do Estado, de seus familiares ou das equipes

diretamente envolvidas em atividades de apoio, especialmente no que se refere a agendas, deslocamentos, rotas,

logística e viagens oficiais.

.............................................................................................................................

Art. 23.................................................................................................................

§ 1°......................................................................................................................

§ 2°Para fins desta Lei, considera-se hipótese relevante de classificação a proteção da segurança institucional das

autoridades públicas, especialmente nos casos que envolvam agendas, deslocamentos e viagens oficiais, observados

os princípios da proporcionalidade e da motivação.

Art. 24. .................................................................................................................

§ 1°A classificação deverá observar o critério do menor grau de restrição possível, bem como o prazo máximo de

5 (cinco) anos, ao término do qual a informação tornar-se-á automaticamente de acesso público, nos termos desta Lei.

§ 2°As informações classificadas de que trata este artigo serão disponibilizadas aos órgãos de controle, no prazo

de até 10 (dez) dias, contado do retorno dos compromissos oficiais que lhes derem origem, mediante procedimento

que assegure a proteção da informação sensível, nos termos de regulamento.

§ 3°O acesso às informações classificadas pelos órgãos de controle observará regime de acesso restrito, limitado

aos agentes públicos diretamente envolvidos na análise, devendo ser assegurada a proteção da informação sensível,

nos termos da legislação aplicável, especialmente quanto ao dever de sigilo funcional, sendo vedada sua divulgação,

compartilhamento ou utilização indevida, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal.” (NR)

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71693921

LEI N° 6.377, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Declara de Utilidade Pública a Associação Comercial e

Empresarial de Porto Velho - ACEP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial e Empresarial de Porto Velho - ACEP, com sede

no município de Porto Velho.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71250044

LEI N° 6.378, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Declara de Utilidade Pública a Sociedade Beneficente Latino

Americano da Amazônia - SBLAA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica declarada de utilidade pública a Sociedade Beneficente Latino Americano da Amazônia - SBLAA, com

sede no município de Ji-Paraná.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 71299999

LEI N° 6.374, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre garantia de acesso e permanência de ambos os

pais ou responsáveis acompanhando pacientes crianças, no

decorrer de consultas e internações nas unidades de saúde das

redes pública e privada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:


Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica assegurado o acompanhamento a pacientes crianças por ambos os pais ou responsáveis durante

consultas e internações, nos hospitais e unidades de saúde das redes pública e privada, no âmbito do estado de

Rondônia.

Parágrafo único.Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) anos de idade

incompletos, nos termos do art. 2° da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - ECA.

Art. 2°As unidades de saúde deverão proporcionar condições para a permanência de ambos os pais ou

responsáveis durante o atendimento médico.

Art. 3°A garantia prevista nesta Lei não se aplica aos casos em que tal prerrogativa colocar em risco a vida do

paciente.

Parágrafo único.Nos casos em que as disposições desta Lei não forem atendidas, o médico responsável pelo

atendimento deverá apresentar justificativa por escrito aos pais ou responsáveis.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71185736

LEI N° 6.379, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Cria e institui no calendário Oficial do estado de Rondônia o dia

Estadual da Polícia Judicial.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica criado e instituído no calendário Oficial do estado de Rondônia o dia Estadual da Polícia Judicial, a ser

comemorado anualmente no dia 8 de setembro, de cada ano.

Art. 2°O objetivo da celebração é reconhecer e valorizar o trabalho dos policiais judiciais atuantes no estado de

Rondônia, por desempenharem papel fundamental na boa ordem dos trabalhos dos tribunais e proteção à integridade

dos seus bens e serviços.

Art. 3°Para efeitos desta Lei, entende-se por Polícia Judicial:

I - todos os profissionais da segurança institucional:

a) agentes;

b) inspetores; e

c) supervisores do sistema da justiça dos Poderes: Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública.

Art. 4°Na data alusiva, poderão ser promovidos eventos como:

I - solenidades, homenagens, premiações e reconhecimentos aos profissionais que se destacaram no exercício de

suas funções; e

II - palestras, debates, audiências públicas, campanhas educativas e de conscientização sobre temas relacionados

à segurança pública nos tribunais, como prevenção à violência, direitos humanos, cidadania, cultura da paz, entre

outros.

Art. 5°As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 71283069

LEI N° 6.381, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Institui, no âmbito do estado de Rondônia, o Dia do Campista

Católico.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído o Dia do Campista Católico, no âmbito do estado de Rondônia, a ser celebrado, anualmente,

junto ao feriado de carnaval.

Art. 2°Para os fins desta Lei, considera-se campista católico o fiel que participa de acampamentos ou retiros

promovidos por organizações, comunidades ou autoridades da Igreja Católica Apostólica Romana, com o objetivo de

vivência comunitária, formação espiritual, aprofundamento da fé, oração, celebração sacramental, partilha fraterna e

convivência com a natureza, à luz dos ensinamentos evangélicos.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 71212294

LEI N° 6.380, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Reconhece como de relevante interesse social e cultural, no

âmbito do estado de Rondônia, as atividades desenvolvidas por

Motoclubes, Moto Grupos, Moto Car Clubes e associações

similares - Lei Antônio Nômade.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Ficam reconhecidas, no âmbito do estado de Rondônia, como manifestações culturais de relevante

interesse social, as atividades desenvolvidas por Motoclubes, Moto Grupos, Moto Car Clubes e associações similares.

Parágrafo único.Para os fins desta Lei, consideram-se Motoclubes, Moto Grupos, Moto Car Clubes e associações

similares aqueles constituídos com a finalidade de promover o motociclismo ou o automobilismo como forma de

expressão cultural, convivência social e integração comunitária.

Art. 2°O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade:

I - valorizar as práticas culturais relacionadas ao motociclismo e ao automobilismo como expressões legítimas da

identidade social e cultural rondoniense;

II - promover o respeito às tradições, simbologias, valores e formas de organização desses coletivos;

III - assegurar o exercício da liberdade de associação e de manifestação cultural, nos termos da Constituição

Federal;

IV - orientar a formulação de políticas públicas estaduais voltadas à promoção de eventos de cunho social,

histórico, cultural e educativo;

V - incentivar ações de conscientização sobre segurança viária, cidadania e responsabilidade social;

VI - combater a estigmatização indevida dos integrantes desses coletivos e de suas manifestações culturais; e

VII - fomentar a integração entre os motoclubes e a sociedade, por meio de ações de interesse público.

Art. 3°O reconhecimento previsto nesta Lei não implica criação de despesas obrigatórias, nem gera direito

subjetivo a repasses financeiros, subsídios ou benefícios automáticos por parte do Estado.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71470652

LEI N° 6.375, DE 30 DE ABRIL DE 2026.
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Declara de Utilidade Pública a Associação Instituto Candelária de

Porto Velho.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:


Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Instituto Candelária de Porto Velho, com sede no município

de Porto Velho.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71179900

LEI N° 6.376, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Declara de Utilidade Pública o Instituto Amazônico de Políticas

Públicas Estratégicas, Sociais e Sustentáveis - IAPPESS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Amazônico de Políticas Públicas Estratégicas, Sociais e

Sustentáveis - IAPPESS, com sede no município de Porto Velho.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.




MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 71358589

DECRETO N° 31.496, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Altera dispositivos do Decreto n° 31.255, de 9 de fevereiro de

2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 1°, caput, inciso II, alíneas “c”, “e” e “f”, inciso III, alínea “f”, do Decreto n° 31.255, de 9 de fevereiro

de 2026, que “Nomeia membros para compor a Comissão de Avaliação das Organizações Sociais da Saúde - Comav,

no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, prevista na Lei n° 2.675, de 21 de dezembro de 2011, e revoga o

Decreto n° 19.114, de 25 de agosto de 2014.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1° ..........................................................................................................

........................................................................................................................

II - ..................................................................................................................

........................................................................................................................

c) Wesley Ferreira Almeida, titular; e

........................................................................................................................

e) Maicon de Souza Martins, titular; e

f) Adelmo Clementino da Rocha, suplente;

III - ................................................................................................................

........................................................................................................................

f) Vanessa Ezaki, suplente.” (NR)

Art. 2°As datas correspondentes às nomeações dos membros indicados no art. 1°, para complementação de

mandato, ficam estabelecidas conforme seguem:

I - Wesley Ferreira Almeida, a contar de 19 de março de 2026;

II - Maicon de Souza Martins, a contar de 3 de março de 2026;

III - Adelmo Clementino da Rocha,a contar de 31 de março de 2026; e

IV - Vanessa Ezaki, a contar de 14 de abril de 2026.
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Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos, a contar das datas

indicadas no art. 2°.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 70002252

DECRETO N° 31.475, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Remaneja Cargos de Direção Superior das unidades escolares da

rede pública estadual, transforma e renomeia Cargos de Direção

Superior da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, e revoga

dispositivos do Decreto n° 30.274, de 16 de maio de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado, nos termos do art. 175 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, e com fulcro

no art. 7° da Lei Complementar n° 1.060, de 21 de maio de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1°Os 1.220 (mil duzentos e vinte) Cargos de Direção Superior - CDSs das unidades escolares da rede pública

estadual, vinculadas à Secretaria de Estado da Educação - Seduc, previstos no Anexo II da Lei Complementar n° 965,

de 20 de dezembro de 2017, que “Dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e

dá outras providências.”, passam a ser 1.199 (mil cento e noventa e nove) CDSs, conforme o Anexo Único deste

Decreto.

Art. 2°Ficam remanejados das unidades escolares da rede pública estadual, vinculadas à Seduc, os seguintes

cargos, que passarão a integrar o quadro de Cargos de Direção Superior da Seduc:

I - 15 (quinze) cargos de Diretor Escolar - CDS-04;

II - 2 (dois) cargos de Chefe da Seção Pedagógica - CDS-03;

III - 2 (dois) cargos de Chefe da Seção Administração e Financeira - CDS-03; e

IV - 2 (dois) cargos de Secretário Escolar - CDS-02.

Art. 3°Os 418 (quatrocentos e dezoito) CDSs afetos à Seduc, previstos no Anexo II da Lei Complementar n° 965,

de 20 de dezembro de 2017, passam a ser 425 (quatrocentos e vinte e cinco) CDSs, conforme o Anexo Único deste

Decreto.

Art. 4°Ficam transformados no quadro de CDS da Seduc, constantes do Anexo II da Lei Complementar n° 965, de

20 de dezembro de 2017, os seguintes cargos:

I - os cargos descritos no art. 2°;

II - 1 (um) cargo de Coordenador de Programas - CDS-11;

III - 1 (um) cargo de Coordenador de Convênios e Transporte Escolar - CDS-11;

IV - 1 (um) cargo de Coordenador de Articulação com os Municípios - CDS-11;

V - 1 (um) cargo de Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio - CDS-11;

VI- 1 (um) cargo de Coordenador Administrativo – CDS-11;

VII – 1 (um) cargo de Coordenador de Administração de Pessoal - CDS-11;

VIII - 1 (um) cargo de Assessor VIII - CDS-08;

IX - 1 (um) cargo de Assessor VI - CDS-06; e

X - 3 (três) cargos de Assessor III - CDS-03.

Parágrafo único.Os cargos constantes dos incisos do caput passam a ser:

I - 1 (um) cargo de Coordenador de Programas - CDS-12;

II - 1 (um) cargo de Coordenador de Convênios e Transporte Escolar - CDS-12;

III - 1 (um) cargo de Coordenador de Articulação com os Municípios - CDS-12;

IV - 1 (um) cargo de Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio - CDS-12;

V – 1 (um) cargo de Coordenador Administrativo - CDS-12;

VI- 1 (um) cargo de Coordenador de Administração de Pessoal - CDS-12;

VII - 1 (um) cargo de Coordenador de Desenvolvimento e Carreiras - CDS-12;

VIII - 1 (um) cargo de Gerente de Acompanhamento e Permanência Escolar - CDS-09;

IX - 1 (um) cargo de Assessor XII - CDS-12;

X - 3 (três) cargos de Assessor IX - CDS-09;

XI - 2 (dois) cargos de Assessor VII - CDS-07;

Quinta-feira, 30 de abril de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30177
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/04/2026, às 22:05

Rondônia, ed.  suplementar - 16



XII - 3 (três) cargos de Assessor V - CDS-05; e

XIII - 1 (um) cargo de Assessor IV - CDS-04.

Art. 5° Ficam renomeados no quadro de CDS da Seduc, constantes do Anexo II da Lei Complementar n° 965, de

20 de dezembro de 2017, os seguintes cargos:

I - 16 (dezesseis) cargos de Gestor de Contratos - CDS-07 passam a ser 16 (dezesseis) cargos de Assessor VII -

CDS-07;

II - 4 (quatro) cargos de Membro da Comissão de Estudo Técnico Preliminar - CDS-06 passam a ser 4 (quatro)

cargos de Assessor VI - CDS-06;

III - 1 (um) cargo de Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial - CDS-08 passa a ser 1 (um) cargo de

Assessor VIII - CDS-08;

IV - 2 (dois) cargos de Membro da Comissão de Tomada de Contas Especial - CDS-06 passam a ser 2 (dois) cargos

de Assessor VI - CDS-06;

V - 1 (um) cargo de Secretário da Comissão de Tomada de Contas Especial - CDS-04 passa a ser 1 (um) cargo de

Assessor IV - CDS-04;

VI - 1 (um) cargo de Gerente de Formação Pedagógica - CDS-09 passa a ser 1 (um) cargo de Gerente de

Formação Docente - CDS-09;

VII - 1 (um) cargo de Gerente de Gestão Democrática - CDS-09 passa a ser 1 (um) cargo de Gerente de Formação

em Gestão Escolar e Apoio Pedagógico - CDS-09;

VIII - 1 (um) cargo de Gerente de Acompanhamento e Avaliação da Gestão Escolar - CDS-09 passa a ser 1 (um)

cargo de Gerente de Fortalecimento e Avaliação da Gestão Escolar - CDS-09; e

IX - 1 (um) cargo de Coordenador de Formação e Aprimoramento Técnico - CDS-11 passa a ser 1 (um) cargo de

Coordenador de Formação e Práticas Educacionais - CDS-11.

Art. 6°Os ocupantes dos cargos transformados e renomeados serão exonerados na data da publicação deste

Decreto, havendo nova nomeação conforme o Anexo Único, mediante solicitação da Seduc.

Art. 7°As alterações não incidirão em qualquer aumento de despesas orçamentárias ou financeiras, tratando-se,

exclusivamente, de mera reorganização interna.

Art. 8°Ficam revogados do Decreto n° 30.274, de 16 de maio de 2025:

I - os art. 1° e art. 2°; e

II - o quadro de Cargos de Direção Superior afeto à Seduc.

Art. 9°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 29 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

MASSUD JORGE BADRA

Secretário de Estado da Educação

ANEXO ÚNICO

“ANEXO II

CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA

.............................................................................................................................................

Secretaria de Estado da Educação - Seduc

Cargo Quant. Simbologia

Secretário de Estado da Educação 1 SUBSÍDIO II

Secretário Adjunto 1 CDS-17

Secretário-Executivo 1 CDS-17

Diretor de Gestão de Pessoas 1 CDS-14

Diretor-Geral de Educação 1 CDS-14

Diretor Técnico 1 CDS-14

Contador Setorial 1 CDS-12

Coordenador Administrativo 1 CDS-12

Coordenador de Administração de Pessoal 1 CDS-12
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Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-12

Coordenador de Articulação com os Municípios 1 CDS-12

Coordenador de Controle Interno 1 CDS-12

Coordenador de Compras e Contratações 1 CDS-12

Coordenador de Convênios e Transporte Escolar 1 CDS-12

Coordenador de Desenvolvimento e Carreiras 1 CDS-12

Coordenador de Infraestrutura e Obras Escolares 1 CDS-12

Coordenador de Planejamento e Orçamento 1 CDS-12

Coordenador de Programas 1 CDS-12

Coordenador Financeiro 1 CDS-12

Coordenador de Educação Básica 1 CDS-11

Coordenador de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar 1 CDS-11

Coordenador de Formação e Práticas Educacionais 1 CDS-11

Coordenador de Gestão de Contratos 1 CDS-11

Coordenador de Gestão Escolar 1 CDS-11

Coordenador de Informação, Regulação, Currículo e Avaliação Educacional 1 CDS-11

Coordenador de Mídias Educacionais 1 CDS-11

Coordenador de Modalidades e Diversidades da Educação 1 CDS-11

Coordenador de Prestação de Contas 1 CDS-11

Coordenador de Tecnologia da Informação e Comunicação 1 CDS-11

Gerente de Análise das Prestações de Contas 1 CDS-10

Gerente de Análise Prévia de Liquidação das Despesas 1 CDS-10

Gerente de Aquisições 1 CDS-10

Gerente de Controle Bancário 1 CDS-10

Gerente de Cotação de Preços 1 CDS-10

Gerente de Desenvolvimento Organizacional 1 CDS-10

Gerente de Execução Financeira 1 CDS-10

Gerente de Execução Financeira da Folha de Pagamento e Encargos Gerais 1 CDS-10

Gerente de Execução Orçamentária 1 CDS-10

Gerente de Gestão de Risco 1 CDS-10

Gerente de Gestão Estratégica 1 CDS-10

Gerente de Contratações de Serviços 1 CDS-10

Gerente de Monitoramento de Atos de Gestão 1 CDS-10

Gerente de Monitoramento e Avaliação de Resultados 1 CDS-10

Gerente de Pagamento 1 CDS-10

Gerente de Planejamento e Monitoramento de Recursos Federais 1 CDS-10

Gerente de Planejamento e Monitoramento Orçamentário 1 CDS-10
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Gerente de Registro de Preços 1 CDS-10

Gerente de Suprimentos 1 CDS-10

Gerente de Acompanhamento e Permanência Escolar 1 CDS-09

Gerente de Acompanhamento Processual 1 CDS-09

Gerente de Almoxarifado 1 CDS-09

Gerente de Análise Fiscal e Prestação de Contas 1 CDS-09

Gerente de Apoio Administrativo 1 CDS-09

Gerente de Apoio, Logística e Distribuição 1 CDS-09

Gerente de Apoio Pedagógico Integrado 1 CDS-09

Gerente de Aposentadoria 1 CDS-09

Gerente de Arte e Cultura Escolar 1 CDS-09

Gerente de Avaliação Educacional 1 CDS-09

Gerente de Baixa e Desfazimento 1 CDS-09

Gerente de Cálculos Contratuais 1 CDS-09

Gerente de Capacitação Técnica 1 CDS-09

Gerente de Conciliação e Execução Contábil 1 CDS-09

Gerente de Conformidade Contábil 1 CDS-09

Gerente de Controle Patrimonial de Imóveis 1 CDS-09

Gerente de Controle Patrimonial de Móveis 1 CDS-09

Gerente de Convênios e Fomentos 1 CDS-09

Gerente de Desenvolvimento Curricular 1 CDS-09

Gerente de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas 1 CDS-09

Gerente de Diagnóstico Situacional dos Municípios 1 CDS-09

Gerente de Direitos e Vantagens 1 CDS-09

Gerente de Educação de Jovens e Adultos 1 CDS-09

Gerente de Educação Escolar Indígena, Quilombola e do Campo 1 CDS-09

Gerente de Educação Especial 1 CDS-09

Gerente de Educação Física 1 CDS-09

Gerente de Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 CDS-09

Gerente de Educação Integral 1 CDS-09

Gerente de Educação Prisional e Socioeducativa 1 CDS-09

Gerente de Ensino Médio 1 CDS-09

Gerente de Esporte Escolar 1 CDS-09

Gerente de Fiscalização de Obras 1 CDS-09

Gerente de Folha de Pagamento 1 CDS-09

Gerente de Formação Docente 1 CDS-09

Gerente de Formação em Gestão Escolar e Apoio Pedagógico 1 CDS-09
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Gerente de Fortalecimento e Avaliação da Gestão Escolar 1 CDS-09

Gerente de Frequência 1 CDS-09

Gerente de Frota Oficial 1 CDS-09

Gerente de Funcionamento e Regularidade das Escolas 1 CDS-09

Gerente de Gestão de Contratos de Aquisições 1 CDS-09

Gerente de Gestão de Contratos de Serviços 1 CDS-09

Gerente de Gestão e Controle de Contratos de Obras 1 CDS-09

Gerente de Indenizações 1 CDS-09

Gerente de Informação Educacional 1 CDS-09

Gerente de Infraestrutura e Suporte 1 CDS-09

Gerente de Inspeção Escolar 1 CDS-09

Gerente de Manutenção Predial 1 CDS-09

Gerente de Mídias Educacionais 1 CDS-09

Gerente de Monitoramento das Ações de Cooperação 1 CDS-09

Gerente de Planejamento de Aquisições 1 CDS-09

Gerente de Planejamento de Contratações de Serviços 1 CDS-09

Gerente de Prestação de Contas de Alimentação Escolar 1 CDS-09

Gerente de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos 1 CDS-09

Gerente de Prestação de Contas de Repasses Federais 1 CDS-09

Gerente de Prestação de Contas de Transporte Escolar 1 CDS-09

Gerente de Prestação de Contas dos Programas de Apoio e Manutenção 1 CDS-09

Gerente de Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias 1 CDS-09

Gerente de Políticas de Gestão de Pessoas 1 CDS-09

Gerente de Programas de Alimentação Escolar 1 CDS-09

Gerente de Programas de Apoio e Manutenção 1 CDS-09

Gerente de Projetos de Obras Escolares 1 CDS-09

Gerente de Provimento, Lotação e Avaliação de Desempenho 1 CDS-09

Gerente de Saúde Escolar 1 CDS-09

Gerente de Saúde e Segurança Ocupacional 1 CDS-09

Gerente de Segurança da Informação e Operação de Redes 1 CDS-09

Gerente de Suporte de Sistemas 1 CDS-09

Gerente de Regulação e Conformidade Escolar 1 CDS-09

Gerente de Tecnologia Educacional 1 CDS-09

Gerente de Temas Contemporâneos Transversais 1 CDS-09

Gerente de Transporte Escolar 1 CDS-09

Gerente Pedagógica de Mídias Educacionais 1 CDS-09

Ouvidor 1 CDS-09

Quinta-feira, 30 de abril de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30177
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/04/2026, às 22:05

Rondônia, ed.  suplementar - 20



Chefe do Núcleo de Arquivo 1 CDS-08

Chefe do Núcleo de Protocolo 1 CDS-08

Chefe de Núcleo de Patrimônio 1 CDS-08

Assessor XIV 1 CDS-14

Assessor XIII 2 CDS-13

Assessor XII 5 CDS-12

Assessor XI 4 CDS-11

Assessor X 5 CDS-10

Assessor IX 21 CDS-09

Assessor VIII 37 CDS-08

Assessor VII 26 CDS-07

Assessor VI 70 CDS-06

Assessor V 10 CDS-05

Assessor IV 76 CDS-04

Assessor III 16 CDS-03

Assessor II 13 CDS-02

Assessor I 16 CDS-01

TOTAL 425

Unidades Escolares da Rede Pública Estadual - vinculadas à Seduc

Cargo Quant. Simbologia

Diretor Escolar 290 CDS-04

Chefe da Seção Pedagógica 303 CDS-03

Chefe da Seção Administrativa e Financeira 303 CDS-03

Secretário Escolar 303 CDS-02

TOTAL 1.199

” (NR)

Protocolo 71432685

DECRETO N° 31.495, DE 30 DE ABRIL DE 2026.

Nomeia candidatos aprovados em concurso público da

Secretaria de Estado da Justiça - Sejus.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam nomeados os candidatos constantes no Anexo Único, para ocuparem cargos efetivos, pertencentes

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, aprovados no concurso público da Secretaria de Estado

da Justiça - Sejus, realizado pela empresa Funcab, regido pelo Edital n° 367/GDRH/GAB/SEAD, de 29 de outubro de

2010, homologado pelo Edital n° 27/2026/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Rondônia -

DOE, Edição n° 35, de 23 de fevereiro de 2026, de acordo com os quantitativos de vagas previstos na Lei

Complementar n° 728, de 27 de agosto de 2013, em cumprimento a Decisões Judiciais, conforme números de

processos constantes no Anexo Único.

Art. 2°No ato da posse, os candidatos nomeados deverão apresentar os seguintes documentos:
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I - Certidão de Nascimento ou Casamento;

II - Certidão de Nascimento dos dependentes legais menores de 18 (dezoito) anos de idade;

III - Cartão de Vacinas dos dependentes menores de 5 (cinco) anos de idade;

IV - Carteira de Identidade Nacional - CIN;

V - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

VI - Título de Eleitor;

VII - comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, podendo ser ticket de comprovação de votação ou

Certidão de quitação, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - TRE-RO;

VIII - Cartão do Programa de Integração Social - PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público - Pasep ou

Número de Identificação Social - NIS, se os candidatos nomeados não forem cadastrados deverão apresentar

Declaração de não cadastrados;

IX - Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, atualizada;

X - Certificado de Reservista;

XI - Declaração dos candidatos se ocupam ou não cargo público ou aposentadoria dele decorrente, e, em hipótese

positiva, deverão apresentar também, Certidão expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes

especificações: cargo, escolaridade exigida para o exercício dele, carga horária contratual, vínculo jurídico do cargo,

dias, horários, escala de plantão eunidade administrativa em que exerce suas funções;

XII - comprovante de escolaridade, de acordo com o previsto no Edital n° 367/GDRH/GAB/SEAD, de 29 de outubro

de 2010, com o devido reconhecimento por órgão oficial, original e 2 (duas) fotocópias, não será aceito outro tipo de

comprovação que não esteja de acordo com o previsto no item do Edital, citado;

XIII - Certidão de quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, expedida pela Secretaria de Estado de

Finanças - Sefin;

XIV - Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE-RO;

XV - Certidão de Capacidade Física e Mental expedida pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia/Segep;

XVI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

XVII - comprovante de residência;

XVIII - 1 (uma) fotografia 3x4;

XIX - Certidões Negativas expedidas pelos cartórios de distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca de

residência dos candidatos no estado de Rondônia ou da unidade da federação em que tenham resididos nos últimos 5

(cinco) anos;

XX - Certidão Negativa da Justiça Federal dos últimos 5 (cinco) anos;

XXI - declaração dos candidatos informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis,

Penais ou Processo Administrativo em que figurem como indiciados ou partes;

XXII - declaração dos candidatos quanto à existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do serviço

público; e

XXIII - Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria: “B”; e

XXIV - Certificação de Conclusão do Curso de Formação Básica na área que concorre.

Parágrafo único.Documentos complementares poderão ser exigidos no ato de posse do cargo.

Art. 3°A posse dos candidatos efetivar-se-á após apresentação dos documentos referidos no art. 2° e dentro do

prazo disposto no art. 17, § 1°, da Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992, que “Dispõe sobre o Regime

Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá

outras providências.”, ou seja, dentro de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação no DOE.

Art. 4°Ficam sem efeitos as nomeações dos candidatos, caso não apresentem os documentos constantes no art.

2° deste Ato Normativo ou se tomarem posse e não entrarem em efetivo exercício no prazo de 30 (trinta) dias, salvo

por motivo justificado previamente nos termos da Lei, podendo a administração proceder à nomeação dos candidatos,

próximos classificados, seguindo rigorosamente, a ordem de classificação obtida no certame, caso as vagas ofertadas

não tenham sido providas.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

ANEXO ÚNICO

Quinta-feira, 30 de abril de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30177
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/04/2026, às 22:05

Rondônia, ed.  suplementar - 22



Quant. Inscrição Candidato Cargo
Local da

Vaga

Resultado

Final
Classificação

Processo

Judicial

1
272.066-

3

Helton José

Degan

Agente

Socioeducativo

Alvorada

d’Oeste
Aprovado 19°

7002681-

77.2015.8.22.0010

2
025.535-

4

Luciano Lôbo de

Souza

Agente

Socioeducativo
Porto Velho Aprovado 85°

0012373-

52.2015.8.22.0001

3
053.196-

0

Eliziane Lima

Mendes

Agente

Socioeducativo
Porto Velho Aprovada 32°

7008828-

49.2015.8.22.0001

4
057.354-

0

Jule Alice do

Nascimento

Agente

Socioeducativo
Porto Velho Aprovada 6°

0021550-

74.2014.8.22.0001

Protocolo 71473484

DECRETO N° 31.476, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Nomeia candidata aprovada em concurso público da Secretaria

de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social - Seas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica nomeada a candidata VALDICÉIA VESPTHAL ORTIS, para ocupar cargo efetivo de Analista em

Desenvolvimento Social - Serviço Social, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

inscrição n° 368011049, 7ª classificação, nota final: 72,3, aprovada no concurso público da Secretaria de Estado da

Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas, realizado pelo Instituto Consulplan, regido pelo

Edital n° 287/2022/SEGEP-GCP, homologado pelo Edital n° 230/2023/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Estado de Rondônia - DOE, Edição n° 109, de 13 de junho de 2023, conforme os termos do Processo do Sistema

Eletrônico de Informações - SEI n° 0026.589606/2021-26, em conformidade com o quantitativo de vagas previsto na

Lei Complementar n° 1.110, de 29 de novembro de 2021, que “Institui o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração

para os Servidores Públicos pertencentes à Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS e

revoga a Lei Complementar n° 747, de 16 de dezembro de 2013.”.

Art. 2°No ato da posse, a candidata nomeada deverá apresentar os seguintes documentos:

I - Certidão de Nascimento ou Casamento;

II - Certidão de Nascimento dos dependentes legais menores de 18 (dezoito) anos de idade;

III - Cartão de Vacinasdos dependentes menores de 5 (cinco) anos de idade;

IV - Carteira de Identidade Nacional - CIN;

V - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

VI - Título de Eleitor;

VII - comprovante de que está quite com a Justiça Eleitoral, podendo ser ticket de comprovação de votação ou

Certidão de Quitação, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - TRE-RO;

VIII - cartão do Programa de Integração Social - PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público - Pasep, se a

candidata nomeada não for cadastrada, deverá apresentar declaração de não cadastrada;

IX - Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

X - declaração da candidata se ocupa ou não cargo público ou aposentadoria dele decorrente, e, em hipótese

positiva, deverá apresentar também certidão expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações:

cargo, escolaridade exigida para o exercício dele, carga horária contratual, vínculo jurídico do cargo, dias, horários,

escala de plantão e unidade administrativa em que exercem suas funções;

XI - comprovante de escolaridade, de acordo com o Edital n° 287/2022/SEGEP-GCP, ou ato de retificação atinente

ao edital regimentar, com o devido reconhecimento por órgão oficial credenciado pelo Ministério da Educação - MEC;

XII - Certidão de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia expedida pela Secretaria de Estado de

Finanças - Sefin;

XIII - Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE-RO;
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XIV - Certidão de Capacidade Física e Mental expedida pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia/Segep;

XV - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

XVI - comprovante de residência;

XVII - 1 (uma) fotografia 3x4;

XVIII - Certidões Negativas expedidas pelo cartório de distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca de

residência da candidata no estado de Rondônia ou da unidade da federação em que tenha residido nos últimos 5

(cinco) anos;

XIX - Certidão Negativa da Justiça Federal Cível e Criminal dos últimos 5 (cinco) anos;

XX - declaração da candidata informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis,

Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciada ou parte, sujeita à comprovação junto aos órgãos

competentes;

XXI - declaração da candidata quanto à existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do serviço

público, com firma reconhecida, sujeita à comprovação junto aos órgãos competentes; e

XXII - Registro no Conselho de Classe equivalente, exceto para os cargos cuja legislação não exija.

Art. 3°A posse da candidata efetivar-se-á após apresentação dos documentos elencados no art. 2° e dentro do

prazo disposto no art. 17, § 1°, da Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992, que “Dispõe sobre o Regime

Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá

outras providências.”, ou seja, dentro de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação no DOE.

Art. 4°Documentos complementares poderão ser solicitados por ocasião dos procedimentos de posse, caso

necessário.

Art. 5°Após a publicação deste ato de nomeação, será publicado edital de convocação, contendo as orientações

para a realização dos procedimentos para a posse.

Art. 6°Fica sem efeito a nomeação da candidata, caso não apresente os documentos constantes no art. 2° deste

Ato Normativo ou na hipótese de tomar posse e não entrar em efetivo exercício no prazo de 30 (trinta) dias, salvo por

motivo justificado previamente nos termos da Lei, podendo a administração proceder à nomeação da aprovada

seguindo rigorosamente a ordem de classificação obtida no certame.

Art. 7°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 29 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71475481

DECRETO N° 31.478, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Institui o contingenciamento das dotações orçamentárias da

Fonte de recurso 501 e estabelece medidas de disciplina

orçamentária voltadas à folha de pagamento regular, no âmbito

do Poder Executivo estadual, para o exercício de 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado, e nos termos dos art. 8°, art. 9° e art. 13, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio

de 2000, e da Lei Estadual n° 6.084, de 21 de julho de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica instituído o contingenciamento das dotações orçamentárias relativas à Fonte de recurso 501 - Outros

Recursos Não Vinculados, no âmbito do Poder Executivo estadual, no montante de R$ 33.553.475,00 (trinta e três

milhões quinhentos e cinquenta e três mil e quatrocentos e setenta e cinco reais), para o exercício financeiro de 2026.

Parágrafo único.O valor do contingenciamento previsto no caput constitui medida de cautela e prudência fiscal, no

âmbito do Poder Executivo, visando o alinhamento entre a despesa e a efetiva capacidade de arrecadação de receita.

Art. 2°As Unidades Gestoras do Poder Executivo estadual que utilizam a Fonte de recurso 501 deverão

reprogramar suas despesas de acordo com os limites estabelecidos, priorizando a manutenção das ações e serviços

essenciais, de modo a minimizar os impactos do contingenciamento.

§ 1°A reprogramação e eventual suplementação das dotações serão acompanhadas e monitoradas pela

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog.

§ 2°Será observado o disposto no art. 56, § 1°, da Lei n° 6.084, de 21 de julho de 2025, que “Dispõe sobre as

Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026.”, que sugere áreas prioritárias para contingenciamento de

despesas discricionárias.
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Art. 3°A Sepog e a Secretaria de Estado de Finanças - Sefin deverão monitorar a arrecadação da Fonte de recurso

501, por meio das informações e notas técnicas mensais e, caso se verifique recuperação da arrecadação da receita,

propor a revisão e eventual liberação das dotações orçamentárias, em conformidade com o disposto na Lei n° 6.084,

de 21 de julho de 2025.

Art. 4°Em cumprimento ao dever de assegurar os recursos necessários à execução das despesas obrigatórias de

caráter continuado, previsto no art. 4°, caput, inciso V, da Lei n° 6.084, de 21 de julho de 2025, o Poder Executivo

adotará medidas de disciplina orçamentária previstas nos artigos subsequentes que possuem caráter geral e aplicação

imediata em todas as unidades gestoras que utilizam recursos vinculados e de controle do Tesouro Estadual.

Art. 5°As Unidades Gestoras do Poder Executivo estadual deverão priorizar o empenho das despesas fixas com

pessoal, ficando a execução de verbas acessórias e indenizatórias condicionada à prévia comprovação de

disponibilidade orçamentária que não comprometa a dotação destinada à folha de pagamento da unidade.

§ 1°Entende-se por verbas acessórias e indenizatórias, para fins deste artigo, aquelas cuja concessão ou

pagamento dependa da discricionariedade, conveniência e oportunidade do ordenador de despesas e que não

possuam natureza de vencimento básico ou vantagem fixa previstas na Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de

1992, que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das

Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências.”, e seus respectivos planos de carreiras.

§ 2°Caberá ao ordenador de despesas de cada unidade gestora a responsabilidade pelo fiel cumprimento do

disposto neste artigo e, caso constada a inobservância das diretrizes apresentadas, estará sujeito à verificação da

conformidade dos seus atos de gestão que venham a comprometer a dotação destinada à folha de pagamento.

Art. 6°Ficam suspensas novas autorizações para a conversão em pecúnia de licença-prêmio e de férias aos

servidores do Poder Executivo estadual.

§ 1°A suspensão prevista no caput aplica-se exclusivamente a novas autorizações cujos atos concessivos não

tenham sido publicados até a data de vigência deste Decreto.

§ 2°Excetuam-se da regra de suspensão os processos administrativos que já contenham autorização formal da

autoridade competente até a data de publicação, os quais deverão seguir o rito de pagamento conforme a

disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 3°A suspensão de que trata o caput não se aplica às autarquias, fundações e órgãos que possuam autonomia

financeira e arrecadação própria, cujas despesas com pessoal não sejam dependentes de repasses ou fontes

vinculadas à arrecadação do Tesouro Estadual.

§ 4°No exercício de suas competências de gestão de pessoas e processamento de folha de pagamento, nos

termos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, que “Dispõe sobre a organização e estrutura do

Poder Executivo do Estado de Rondônia e dá outras providências.”, a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas -

Segep deverá abster-se de realizar a implantação de novos benefícios previstos neste artigo para as unidades

dependentes do Tesouro, devendo restituir à unidade de origem os processos que não atendam aos requisitos de

anterioridade estabelecidos neste artigo.

Art. 7°Este Decreto poderá ser regulamentado, no que couber, por atos normativos expedidos conjuntamente

pela Sepog e Sefin, para assegurar sua plena execução e operacionalização.

Art. 8°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 29 de abril de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário de Estado de Finanças




LUANA LUIZA GONCALVES DE ABREU HEY

Contadora-Geral Adjunta do Estado

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 71651467

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL
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GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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